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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº 006/2023 
 

Dispõe sobre a aprovação do Recurso 
Extraordinário vigente na Portaria MDS Nº 
886/2023. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Junco do Seridó/PB, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Municipal nº 438 /2019, em atendimento à Portaria MDS nº 886/2023, que estabelece diretrizes e 

procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em ações e serviços do SUAS, autorizadas na Lei 

Orçamentária Anual de 2023, e com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 

CONSIDERANDO a reunião realizada com os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no dia 02 

de agosto de 2023, de forma online, através do google meet, com conclusão deliberada de forma presencial; 

CONSIDERANDO a Lei Orçamentária Anual de 2023, que autoriza despesas em programações a cargo do Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

CONSIDERANDO a solicitação do recurso de acordo com a portaria MDS Nº 886/203, para assistência financeira 

temporária e eventual para investimentos e custeios da proteção social básica e proteção social especial da cidade de 

Junco do Seridó-PB. 

 

RESOLVE:  

1º - Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, a execução do Recurso Extraordinário que foi solicitado de acordo com a 

Portaria MDS Nº 886/2023. 

 

Junco do Seridó/PB, em 02 de agosto de 2023. 

 
 

SANTINA DO NASCIMENTO SIMPLICIO 
Presidente do CMAS 

 


